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DECRETO N.o —1184  

Porroga o prazo para pagamento do IPTU - IMPOSTO 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, exercício de 1991,-2_ 

dando outras providencias. 

O PREFEITO MJNI Cl PAL DE UMUARAMA, ESTADO CO PARANÁ, no uso de suas 

atribuiçoes legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica prorrogado ate o dia SO de março o prazo para pagamen 

to do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, relativo ao exercício 	de 

1991, prevalecendo o desconto de 30% (trinta por cento) no caso de 	pagamento 

integral, à vista, e sem acrescimo na primeira parcela. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de deveneiro de 1991. 

-4.- 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 
, 

Secretário -de Administração 

Se retário de Fazenda 

.../jas. 
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